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INDICAÇÃO Nº 689/2023 

Data: 06 de novembro de 2023 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, através 

do Setor de Imprensa, realize materiais de 

divulgação avisando a população que os 

parquinhos estão passando por período de 

manutenção, e que sejam colocadas placas de 

informação nos locais, especialmente no 

parquinho da Praça 31 de outubro (Praça das 

Igrejas) e Praça Dealmo Selmiro Poersch (Praça 

da Católica). 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador 

que abaixo subscreve para que seja autorizado o setor competente desta 

Municipalidade, em especial ao Setor de Imprensa, realize materiais de divulgação 

avisando a população que os parquinhos estão passando por período de 

manutenção, e que sejam colocadas placas de informação nos locais, 

especialmente no parquinho da Praça 31 de outubro (Praça das Igrejas) e Praça 

Dealmo Selmiro Poersch (Praça da Católica). 

 

A população tem nos cobrado sobre a ausência destes equipamentos 

públicos e pedimos para a Secretaria de Esporte e Lazer sobre o cronograma de 

reinstalação destes equipamentos, além de quais medidas para informar os 

cidadãos sobre a ausência destes equipamentos. 

 

Neste sentido o secretário nos informou do pedido já realizado para este 

setor para o desenvolvimento de materiais de comunicação informativos, então 

peço a celeridade por parte do setor para realizar estas informações o quanto 

antes aos cidadãos. 

 

Sendo assim, e considerando as justificativas acima apresentadas, este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito, que trará maior 

esclarecimento sobre os tramites licitatórios em andamento com um possível 

cronograma de execução também exposto nestes materiais. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de novembro de 2023. 

 

 

 


